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Advogado : José Cassimiro Leite 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  FÉRIAS  E  FGTS  DE  FALECIDA
PLEITEADOS  POR  VIÚVO.  ILEGITIMIDADE  DE
PARTE  RECONHECIDA  EM  PRIMEIRO  GRAU.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  SENTENÇA  EM  DESCOMPASSO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  PÁTRIA  QUE  APONTA  NO
SENTIDO  DA  LEGITIMIDADE  DO  CÔNJUGE
SOBREVIVENTE E DOS DEMAIS HERDEIROS PARA
PLEITEAR VERBA PERSONALÍSSIMA QUE INTEGRA
O  PATRIMÔNIO  DA  FALECIDA.  ANULAÇÃO  DO
DECISUM. RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE
ORIGEM A FIM DE PROSSEGUIR COM O REGULAR
TRÂMITE PROCESSUAL. PROVIMENTO. 

Nas ações de natureza personalíssima, o cônjuge e/ou os
herdeiros são partes  legítimas para pleitear  direito  do
servidor falecido. 
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Escorreita  a  sentença  que  julga  procedente  o  pedido
inicial  para  condenar  a  Administração  Pública  a
recompor o valor que já integra o patrimônio jurídico do
servidor falecido.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

A C O R D A ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  ao  recurso
apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Francisco
Carneiro Passos contra  sentença prolatada,  fls.  104/106,  pelo  Juízo  da  2ª
Vara  Mista  da  Comarca  de  Piancó,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de
Cobrança contra o Município de Aguiar.  

A sentença declarou extinto o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil/73,
diante  da  carência  de  ação,  por  ilegitimitidade  ativa  ad  causam.  Sem
condenação  em  honorários  advocatícios.  Condenação  ao  pagamento  das
custas processuais, suspensas pela incidência do art. 20 do CPC c/c o art. 12
da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. 

Em razões de apelo, fls.  109/114, sustenta o recorrente
que é  legítimo em primeira  classe  para  cobrar  os  valores  devidos  à  sua
falecida  esposa pelo  Município,  decorrentes  do pagamento  de  férias  dos
últimos cinco anos,  bem como terço de férias e FGTS de todo o período
laborado  pela  extinta  (01/03/1986  à  04/05/2015),  ainda  pendentes  de
pagamento. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de
reformar integralmente a decisão de primeiro grau,  para que o  processo
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retorne  para  a  primeira  instância,  com  o  objetivo  de  seguir  com  o  seu
regular trâmite processual.  

Contrarrazões, fls. 116/119, requerendo o desprovimento
do recurso. 

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 124/125-v,
opinando pela rejeição da preliminar de legitimidade ativa ad causam e, no
mérito, pelo regular processamento do recurso. 

É o relatório.

V O T O
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –

Relatora

Contam os autos que Francisco Carneiro Passos  ajuizou
a presente ação ordinária de cobrança com o objetivo de cobrar verbas de
natureza salarial devidas à sua esposa falecida, no período compreendido
entre  (01/03/1986 à 04/05/2015), eventualmente devidas pelo Município de
Aguiar, relativas a férias vencidas, 13º salário e FGTS. 

O Juiz de primeiro grau declarou extinto o processo sem
resolução  do  mérito,  com  fundamento  no  art.  267,  VI,  do  Código  de
Processo Civil/73, diante da carência de ação, por ilegitimitidade ativa  ad
causam.

O cerne da presente  demanda consiste  em saber se  o
cônjuge sobrevivente é legitimado ativo para efetuar cobranças em juízo de
verbas  salariais  personalíssimas  eventualmente  devidas  à  sua  esposa
falecida. 

A respeito do assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. FÉRIAS E
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LICENÇAS-PRÊMIO  DE  SERVIDOR  ESTADUAL  FALECIDO.

PRELIMINARES  DE  INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  E  DE

ILEGITIMIDADE  ATIVA AFASTADAS.  DIREITO  ADQUIRIDO.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. RECURSO DESPROVIDO. 1.  Nas

ações de natureza personalíssima, o cônjuge e/ou os herdeiros são

partes  legítimas para pleitear direito do servidor falecido.  2.  As

normas de organização judiciária  estadual não se sobrepõem às

regras  contidas no Código de Processo Civil.  3.  Demonstrado o

direito à indenização em virtude de férias e licenças-prêmio não

usufruídas  pelo  servidor  falecido,  a  conversão  em  pecúnia

encontra respaldo no princípio da vedação ao enriquecimento sem

causa.  4  Escorreita a r.  sentença que julga procedente  o  pedido

inicial para condenar a Administração Pública a recompor o valor

que  já  integra  o  patrimônio  jurídico  do  servidor  falecido.  4.

Recurso  desprovido.  Sentença  mantida  (Processo  nº

20160110372725 (1052350), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Josapha

Francisco dos Santos. j. 04.10.2017, DJe 16.10.2017).

TJPE-0103833) DIREITO ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO

- APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE COBRANÇA

-  SALÁRIO  MÍNIMO  -  DIREITO  À  INTEGRALIDADE  DO

VALOR - PERCENTUAL REDUZIDO - AGRAVO IMPROVIDO. I -

A matéria  em  questão  versa  sobre  o  pagamento  de  saldo  de

diferença salarial, em face do Município de Serrita, correspondente

aos  últimos  cinco  anos,  alegando  o  agravado  que  sua  falecida

esposa funcionária pública percebia vencimentos muito abaixo do

mínimo legal. II  -  Desavém acolher a alegação do Município da

ilegitimidade ativa ad causam, já que caberia ao espólio ocupar o

polo ativo da demanda. Rejeitada a preliminar ante a prova de ser

o  requerente  casado  com  a  falecida,  tendo  legitimidade  para

ingressar com o pedido. III - Nessa contextura, resta imperiosa a

condenação  do  Município  ao  pagamento  de  saldo  das  verbas

salariais como determina o  artigo 7º, inciso IV da CF:  Art. 7º São

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,  além de outros que

visem  à  melhoria  de  sua  condição  social:  IV  -  salário  mínimo,
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fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender as suas

necessidades  vitais  básicas  e  às  de  sua  família  com  moradia,

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte

e Previdência Social, com reajustes periódicos que lhe preservem o

poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.

O deferimento das diferenças salariais se deu em atendimento ao

referido  dispositivo  legal  que  garante  salário  nunca  inferir  ao

mínimo legal. V - Unanimemente, agravo improvido. (Agravo na

Apelação/Reexame  Necessário  nº  0000201-05.2005.8.17.1380,  4ª

Câmara  de  Direito  Público  do  TJPE,  Rel.  Rafael  Machado  da

Cunha Cavalcanti. j. 28.08.2015, unânime, DJe 14.09.2015) 

Pois bem. O entendimento remansoso da jurisprudência
pátria  aponta  no  sentido  da  legitimidade  ativa  do  cônjuge  sobrevivente,
assim  como,  dos  herdeiros  para  pleitear  direito  personalíssimo  que  já
integra o patrimônio do servidor falecido.  

Neste cenário, considerando que a sentença em análise
foi prolatada sob a égide do CPC/73, demonstrada a presença da condição
da ação, qual seja, legitimidade de parte, a sentença de extinção deverá ser
anulada, devendo os autos retornarem à instância de origem para o regular
processamento do feito, com o objetivo de evitar a supressão de instância. 

Com  essas  considerações, DOU  PROVIMENTO  AO
APELO,  anulando  a  sentença  para  determinar  o  retorno  dos  autos  à
instância a quo, a fim de que o feito tenha o seu regular prosseguimento. 

É como voto. 

Presidiu o julgamento, com voto o Exmo. Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).  Presentes no julgamento o Exmo.
Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  a  Exma Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes (relatora). 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da
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Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 20 de fevereiro de 2018.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 23 de fevereiro
de 2018. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    R E L A T O R A
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